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Vice—Presidente Presidente da Cara 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Lii NQ 39--2 

-NU 1TflIZA 0A3 3E TE FENO AO ESV522 DE MINAS GERAL PARA A CONSfl ÇO 

30 PflDIO 3 UNIJAJ !I SALIDE. 

A Cmara Municipal de Conselheiro Laf'aiete decreta: 

AT. 12 - Fics, pela presente Lei, o Município dc Conslheiro Lafaiate autoriza—

do a doar, pura e simplesmente o terreno de sua propriedade, co stitu 

do de parte dos lotes 191  20, l e 22 situados à Rua arcio Neto,per—

fazendo a rea total de 720 m2 (setecentos e vinte metros quadr1dos)  
ao staJo de inas Gerais, para a 0onstruço da Unidade de 5ad de Ccn 

3L1heir'o Laf31ete. 

AT, 2 - iste Lei entrara em vigor a partir da data de sua publicaço. 

?RT Ø  3 Ievogarn—se a' disposições em contrario. 

PAL-CI0 J LE3IELATIVD 'UNIIPAL DE CONSELHEPOLAFAIETE, AOS 12 DIAS DO M 

MAIO DE 1982. 

VEREADOR . Vi à vi E ki!F ARI A PAIVA VEREADOR RICARDO ALELO TAJA 

JCS ANTONIO 005 S.TOS 
Secretario 
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Sala das Comisses, 12 de maio 982, 

ALFF€DO LAPORTE 

JOSE ALEIXO DE MATOS 

ALEIXO T VAES RI 

o 

o 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER 

COMISSO DE REDAÇÃO 

A Comisso de Reda;o é de parecer que o Przijeto da Lei 

2 39.-E-82, deva ser discutido e votado com sua redaço inicial. 



PARE CER 

OMISSO DE LEGISLAÇÃO E CONSTITUI Çk 

Parecer a EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LI N -E82 

ALDO WGELA DE AS 5 RESENDE 

ç 

MONTEIRO DE CASTRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

que autoriza doaço de Terreno ao Estado de Minas Gerais para fins especí— 

fico Construçãj da Sede da Unidade Sanitária* 

A Comiso é de parecer que o Projeto deve ser mantido 

com sua redação original, norma do Estado no aceitar doaçu com restri 

para no atrazar o processo de estudos tcnioos e inicio da constru.r. 

ço do prédio, entretanto, levamos o parecer a consideração do Plenário pa 

rã discussão e votao. 

Sala das Comisses, 11 de maio de 1982. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Projeto de Lei 39-E-82 

Autoriza doação de terreno ao Estado de Minas Gerai 
pare o construÇo do predio da Unidade de Saude. 

Emenda adtiva. Ode convier 

A doaço a que se refere o art. 12,  ff.ca  gravada com 

as clausulas de inaliebilidade e impenhorcbilidade, 

ffcando o donatario obrigado c'i constrtir a Unidade 

de Saude peio prazo de 03 anos, contados de data da' 

lavratura da escrituro e decorrido o prazo, os lo-' 

tes em referencio revertero ao Muricipio, inclusive 

com as benfeitorias nos mesmos edificadas. 

Sala das sesses, 10 de maio de 1982 
. 
/0/_~ 

Vereador Alfredo Magia 



MONTEIRO 

GRALCO MAGELA ASSIS RESENDE 

o 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARE C E R 

A Comisso de Legislaç& e Constituição, examinando o' 

Projeto de Lei n2  39-E.-82 de autoria do Executivo Municipal, entende que 

a doação tem que ser realmente pura e simplesmente, porque a Secretaria/ 

de Saude no aceita a clausula de ineabi1iade, conforme sempre a Ca 

mera reserva em outras doações, mais devemos votar o Projeto como esta re 

digido, mesmo, porque, no entender deste relator, quando deparamos com es 

tes pedidos que abrangem algum benefício ao nosso povo devemos acatar. 

A Comisso faz o encaminhamento ao Plenário para discts 

e votaço. 

Sala das Sesses, 6 de maio de 1982. 



PARECER 

OMISSO FINANÇAS 

Submeta-se o Projeto de Lei nQ 39..E.-82 i considera 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

P1enrio.. 

Sala das Comisses, 6 de maio de 1982 

ALFREDO LAPORTE 

JOSÉ OSCAR DE BARROS 

N IRO DE ASTRO 

a 



município e ao seu povo, com melhores instalaças e atendimento e fica )4 

berado o próprio municipal, emprestado ao Estado para aquele serviço. 

Sala das Comisses, 6 de maio de 1982. 

o 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO,  DE EDUCAÇÃO E SAUDE 

A Comisso de Educaço e Satkle examinou o Projeto de Lei/ 

nQ 39-E.-82, opina pela sua tramitaço e entende que se Deus for servido que 

o Estado construa de fato o Posto de Satde na área doada, vira beneficiar o 

JOSA ALEIXO DE MATOS 

À~c L-,- 4 íi171cu,~~9 

JOSÉ OSCAR DE BARROS Relator 

ALDO MAGELA~f ASSIS RESENDE 



A Comi5so de Viaço e Obras Públicas opina favorave 

pela tramitaço do Projeto de Lei fl2 39...E.82 
~I 

TRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICA 
PARECER 

Sala das Comissas, 6 de maio da 1962. 

3- 
JOSE'/PLEIXO DE MATOS - Relator 

RICARW ALEIXO TAVARES 



PROJETO DE LEI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

AUTORIZA DOAÇO DE TERRENO AO ESTADO DE MINAS GERAIS PARA A cONSTRU-

ÇO DO PRDIO DA UNIDADE DE SALDE, 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete de - 

creta e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Artigo IQ - Fica, pela presente Lei, o Munidpio de Conselhiro La-

?aiete autorizado a doar, pura e simp1esmene0 o terreno 

de sua propriedade, constituí Ï9 do de parte do, 

e 22 situados a Rua Narciso Neto, perfazendo a 

tal de 720 m2  (setecentos e vinte rnetrc quadrado 

Estado de Minas Gerais para a Construção da Uni 

Satde de Conselheiro Lafaiate, 

20, 21' 

ea to- 

ao 

ade de 

Esta Lei entrara em vigor a partir da data de sua publica 

Revogam-se as disposiçes em contr 
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PALCIO DA PREFE1TURA MICIPAL 

DIAS DO MS DE MAIO DE 198211? 

E CONSELHEIRO LAFAIETE AOS TREIS 

PEØRO S 'LUA 

Prefeito P1 nicipa 
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Para a almejada obra basta que ofereçam s em o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFÀIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

A construção do prédio da Unidade de Sade, nes—
ta cidade, e0  uma necessidade indiscutfvel. 

doação pura e simples, ao Estado de Minas Gerais a area necessria e 

adequada, que no e outra seno a que se descreve no anexo P 

Lei, que temos o prazer de passar às nobres mos de Vossas E 

as para sua douta apreciaço e posterior votação. 

ojeto de 

ce1nci- 

Dessa forma, veremos, muito em breve, realizada' 

mais essa obra para Conselheiro Lafaiete, em bene?cio dos ncssos mu-

nicipes, que tanta o merecem. 

Na espectativa, POiS, de que os fnciitos Repre - 

sentantes do Povo, que integram essa Ilustrfssima Casa de Leis, iro 

emprestar a melhor acolhida ao que propomos, temas a satisfação de 

cumprimentar Vossas Excelncias, renovando nossos protestos da mais 

viva amizade. 

Cordialmente, 

Conselheiro,/faiete 03 de maio de 1982 
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P ORO 4 ILVA 

Prefeito unicipal 
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